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MOÇÃO 

Considerando que a prestação de socorro e apoio ás populações são tarefas prestadas em todo o território 

Nacional primordialmente por Associações Humanitárias de Bombeiros Voluntários, sendo tais tarefas não só de 

enorme relevo mas também indispensáveis. 

Considerando a responsabilidade que cabe ao Estado em tais tarefas. 

Considerando o enorme peso que os combustíveis (e respetiva carga fiscal) representam nos Orçamentos de tais 

Instituições. 

Considerando as enormes dificuldades de tesouraria que afetam tais Associações Humanitárias e que se 

agravam com o impacto da carga fiscal no custo dos combustíveis. 

Considerando ainda o atual leque de atividades económicas que beneficiam da utilização do regime de “gasóleo 

colorido”, como sejam: 

 Agrícola e Florestal (código de atividade: 1 a 7)  

 Aquícola: Embarcações em águas interiores (código: 24) 

 Aquícola: Embarcações em águas marinhas e salobras (código: 25) 

 Aquícola: Equipamentos em estabelecimentos instalados em águas interiores (código: 16) 

 Aquícola: Equipamentos em estabelecimentos instalados em águas marinhas e salobras (código 17) 

 Motores fixos (código de atividade: 13 e 14) 

 Motores frigoríficos instalados em veículos de refrigeração (código de atividade: 15) 

 Navegação comercial: costeira, interior, marítimo-turística e dragagens (código de atividade: 21, 22, e 23) 

 Navegação comercial: pescas (código de atividade: 20) 

 Transportes ferroviários (código de atividade: 12) 

Além de outras. 

E considerando ainda a nobreza da globalidade das tarefas desempenhadas pelos Bombeiros Portugueses. 

A Assembleia Municipal de Viseu, reunida a 17 de Setembro de 2018, aprova a seguinte moção de 

recomendação ao Governo: 

Que se desenvolvido com urgência, processo legislativo no sentido de ser alargado o uso de “gasóleo colorido” a 

todas viaturas usadas nas atividades de Bombeiros. 

Ou em alternativa que se crie processo de reembolso fiscal dos impostos que incidem sobras as verbas 

despendidas na aquisição de combustíveis usados por tais viaturas. 


